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INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 054/2014

Termo de Contrato para SELEÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA – ÁREA DE PROJETOS, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA DE PONTES DE CONCRETO E BUEIRO NO MUNICÍPIO DE QUERÊN77  CIA, ESTADO DE MATO GROSSO, que entre si fazem a PREFEITRA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA e a FCK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, na forma abaixo:

I - PREÂMBULO:

1.1. PARTES CONTRATANTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, com sede na Av. Cuiabá N. 335, Quadra 01, Lote 09, Setor C, Querência – MT, inscrita no CNPJ/MF nº 37.465.002/0001-66, adiante denominada CONTRATANTE e a FCK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 11.422.746/0001-00, a seguir designada CONTRATADA.

1.2. LOCAL E DATA:

Lavrado em Querência, Estado de Mato Grosso, ao vigésimo oitavo dia do mês de Novembro do ano de dois mil e quatorze (2014).

1.3. REPRESENTANTES:

Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA, seu Prefeito Municipal Sr. GILMAR REINOLDO WENTZ e a CONTRATADA FCK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, Sr. FRANKLIN GRATTON Portador do CPF nº 697.683.071-53, RG nº 1076785-1, seu representante legal.

1.4. SEDE DA CONTRATADA:

A CONTRATADA está sediada na Av. Historiador Rubens de Mendonça, 1894 Sala 307/308 – Ed. Maruanã – Cuiabá – MT.  

1.5. FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este Contrato decorre da autorização do Sr. Prefeito Municipal, conforme despacho exarado no Processo Licitatório nº. 189/2014, que homologou a Licitação na modalidade de Carta Convite nos termos e condições do Edital 001/2014 , que passa a fazer parte integrante ao presente Contrato juntamente com a proposta da CONTRATADA, de conformidade com a Lei nº 8.666 de 21/06/93.

II - OBJETO, LOCAL, FORMA DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS:

2.1) OBJETO E LOCAL:

É objeto deste Contrato a SELEÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA – ÁREA DE PROJETOS, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA DE PONTES DE CONCRETO E BUEIRO NO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA, ESTADO DE MATO GROSSO
2.2.)
FORMA DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS:

As normas, manuais, instruções e especificações vigentes na Prefeitura Municipal de Querência e ABNT, deverão ser obedecidas.

2.2.1) Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilidade e experiência para executar adequadamente os serviços/obras que lhes forem atribuídos.

2.2.2) A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos e apetrechos dos tipos e quantidades que venham a ser necessários para executar satisfatoriamente os serviços/obras.

2.2.3) A CONTRATADA deverá colocar placa indicativa da obra com o nome do seu Responsável Técnico, Engº FRANKLIN GRATTON - CREA N° 11162 em 29/04/2004 e Registro Nacional Profissional nº 1203200200 e CPF 697.683.071-53, atendendo às exigências do CREA, além da placa de obra conforme modelo disponibilizado Depto. de engenharia da Contratante.

2.2.4) A CONTRATADA deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda execução do serviço/obra.

2.2.5) Os serviços serão considerados concluídos quando cumpridas todas as etapas previstas no projeto (básico ou executivo) termo de referência e aceitas pela Fiscalização da PREFEITURA.

III – PRAZO

3.1) Para assinar o Contrato:

A CONTRATADA deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Querência para assinar o Contrato e retirar o respectivo Instrumento dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da notificação. Após a assinatura do Contrato no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá entregar no Depto de Engenharia a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66).

3.2.- Para Início

O prazo contratual será em dias consecutivos, a partir do dia do recebimento da Ordem de Início dos Serviços, pela CONTRATADA.

3.3.- Ordem de Serviço

Deverá ser expedida pelo Setor de Administração, dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial da União.

3.4.- Prazo para Conclusão

Os serviços contratados deverão estar concluídos no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da expedição da Ordem de Serviços.

3.5) Vigência:

O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data da assinatura do contrato, vencendo na data 29 de Janeiro de 2015.
3.6) Prorrogação:

O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 21/06/93.

IV - PREÇOS, MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DA OBRA:

4.1) PREÇOS:

Os serviços/obras contratados e executados serão pagos com base nos preços integrantes da proposta aprovada (unitários da planilha).

4.2) - MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.2.1) Os serviços serão medidos mensalmente e as medições serão efetivadas por Engenheiro (s) Fiscal (is), designado (s) pela Prefeitura.

4.2.2) As medições constarão de Folhas-Resumo, contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços unitários (constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada), parciais e totais.

4.2.3) Cada medição da obra ou serviço de engenharia deverá vir acompanhada de foto georeferenciada retratando a evolução física da obra ou serviço.

4.2.4) As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente atualizado, deverão ser encaminhadas pelo Engº Fiscal à Engenharia da Contratante.

4.2.5) A medição final será elaborada pelo de Engenheiro designado pela Contratante, quando concluídos todos os serviços.

4.3.- PAGAMENTO

Para pagamento, as medições deverão ser acompanhadas da Nota Fiscal emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Querência devidamente atestada pela Fiscalização da do contrato. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Finanças.

4.3.1) - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.3.2) - Considera-se como data final do período de adimplemento de cada parcela, a data em que a medição é protocolada no Departamento de Engenharia

4.3.3) - Se por motivo não imputável à CONTRATADA o pagamento da medição dos serviços de cada período ocorrer após o 30º (trigésimo) dia de sua realização, , incidirá sobre o valor da mesma, atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento.

4.3.4) - O pagamento das faturas, fica condicionado a apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos:

a) Certidão de Registro de Contrato dos Serviços ou Obra no CREA.

b) Matrícula/Cadastro especifico da obra de construção civil no INSS. 

c) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da CONTRATADA, correspondente ao mês da última competência vencida, juntamente com a GFIP.

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de:

d.1) Certidão de quitação de Tributos Federais, neles abrangidas as Contribuições Sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal;

d.2) Certidão quanto a Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional – Ministério da Fazenda.

d.3) Certidão expedida pela Prefeitura Municipal;

e) CRF – Certificado de Regularidade do FGTS. 

f) CND - Certidão Negativa de Débito do INSS, relativo à CONTRATADA. 

4.3.4) A retenção previdenciária será efetuada em conformidade com a Instrução Normativa SRP nº 3, de 14 de julho de 2005 e alterações posteriores, da Fazenda Nacional.

4.3.5) O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva do serviço ou obra e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam.

4.4) - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS /OBRAS

Executado o Contrato, os serviços/obras serão recebidos através de Termo Provisório e após, Definitivo:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Fiscalização mediante termo circunstanciado em até 15 dias do comunicado escrito da CONTRATADA;

b) Definitivamente, pelo engenheiro fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços sido examinados e julgados em perfeitas condições técnicas, não excedendo o prazo de até 90 (noventa) dias, contados do Recebimento Provisório.

c) O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços/obras, podendo ocorrer solicitação para correção de defeitos de execução que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecido pela Lei.
V - VALOR E DOTAÇÃO

5.1) - VALOR: 
O valor dos serviços/obras, objeto deste Contrato é de R$ 56.200,00 (Cinquenta seis mil e duzentos reais). Sendo que os serviços serão pagos mediante conclusão em até 30 (trinta) dias.
5.1.1.) - Mediante Termo Aditivo autorizado pela Prefeitura poderá ser efetuado acréscimos e supressões de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

5.1.2.) - As alterações do valor do Contrato decorrentes de modificações de quantitativos, bem como as prorrogações de prazos serão formalizadas por lavratura de Termos Aditivos, os quais deverão ser autorizados pelo Senhor Prefeito Municipal.

5.2) DOTAÇÃO

O recurso financeiro para cobertura da execução dos serviços/obras, objeto deste contrato correrá por conta do elemento de despesa: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas;

Proj. Ativ. 2017 – Manutenção e Encargos da Sec. De Viação e Obras Públicas.

Despesa: 86 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
VI - MULTAS

À CONTRATADA serão aplicadas pela Contratante, multas de 0,01% do valor atualizado do Contrato, nos seguintes casos:

a) Por dia que exceder o prazo de conclusão dos serviços/obras;

b) Quando os serviços/obras não tiverem o andamento previsto no

Cronograma;

c) Não informar corretamente à Administração, sobre o andamento dos serviços/obras contratados;

d) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços/obras pela Contratante.

VII - RESCISÃO:

Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência administrativa.

7.1) - A critério da Contratante caberá rescisão contratual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial, quando a CONTRATADA:

a) Paralisar os serviços/obras, sem justa e prévia comunicação à

Administração;

b) Quando os serviços/obras não tiverem o andamento previsto no

Cronograma;

c) Não Informar corretamente à Administração, sobre o andamento dos serviços/obras contratados;

d)  Dificultar  os  trabalhos  de  fiscalização  dos  serviços/obras  pela

Contratente.

e) Subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado.

f) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que autoriza a rescisão.

7.2) No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da CONTRATADA, à mesma caberá receber o valor dos serviços/obras no limite do que já fora executado e atestado pela fiscalização.

7.3) No caso de rescisão bilateral, a CONTRATADA terá direito a receber o valor dos serviços/obras executados e atestados pela fiscalização, e o que lhe couber conforme o art. 79 da Lei 8.666/93.

7.4) Em qualquer das hipóteses suscitadas a Contratante não reembolsará ou pagará a CONTRATADA qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social.

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1)  FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro de Querência - MT.

8.2) CONCORDÂNCIA:

E, por estarem de pleno acordo com o que nele se contém, este Instrumento Contratual, vai assinado pelo representante da Prefeitura Municipal de Querência e da CONTRATADA, pelas duas testemunhas abaixo e a tudo presente,

Querência – MT, 28 de Novembro de 2014.

________________________________

Gilmar Reinoldo Wentz

Responsável legal da CONTRATANTE

____________________________

FCK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
EMPRESA CONTRATADA
CNPJ: 11.422.746/0001-00
TESTEMUNHAS:

____________________




_____________________

Nome:
 Daniel Stefanello




Nome: Debora Jaqueline Silveira Rios
CPF n.: 991.486.501-10




 CPF n.: 045.230.791-02
Av. Cuiabá, Quadra 01 Lote 09 Setor C – Fone: (66) 3529 1218 Fax: (66) 3529 1298

e-mail:  pmquerencia@yahoo.com.br
CEP 78.643.000 

Querência - MT
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